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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N.° 138, D E 27 D E A G O S T O D E 19T3 

Declara de utilidade pública a Federação Paulista de Futebol de Salão, 

com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

gepuinte l e i : 
A r t i g o l.o — Ê dec larada de ut i l idade pública a Federação P a u l i s t a 

de Futebo l de Salão, com sede n a Cap i t a l . 
A r t i g o 2." — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de agosto de 1973. 

Nelson Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o subst i tuto 

LE I N.o 139, D E 27 D E A G O S T O D E 1973 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal 
de Muritinga do Sul, imóvel situado no município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.° — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a ceder, em como

dato pelo prazo de 10 (dez) anos, à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de M u r i t i n g a do S u l , 

pa ra instalação de suas dependências, imóvel s i tuado n o município, caracter izado 
no Desenho n.° 2.637 d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, sendo o terreno ass im 
descrito e con f rontado : 

terreno de f o r m a re tangular , seco, p lano, dotado de todos os m e l h o 
ramentos públicos, local izado n a R u a M a r e c h a l Deodoro, a 35 m ( t r in ta e c inco 
metros) da esquina d a R u a Santos D u m o n t e a 40 m (quarenta metros) d a 
esquina da R u a An ton i o Ca l es t in i , med indo 25 m (vinte e c inco metros) n a 
frente e nos fundos, onde d iv isa c om Olívio D a r c y Lossavaro e Osório A l c ides 
Ca l e s t in i e 40 m (quarenta metros) da frente aos fundos, de ambos os lados, 
confrontando do lado direito, de quem d a r u a o lha p a r a o terreno, com An ton i o 
Cambaro to e do lado esquerdo com An ton i o M a r t i n s da S i l v a , encerrando u m a 
área de 1.000 m2 (m i l metros quadrados ) . 

Ar t i go 2.° — Do contrato deverão constar cláusulas, termos e condições 
que assegurem a efet iva utilização do imóvel pa ra o f i m a que se dest ina e que 
impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso de 
inad implemento , será o ajuste resc indido independentemente de indenização por 
benfeitorias real izadas. 

Ar t i go 3.° — O imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao 
Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao tér
mino do prazo cont ra tua l . 

A r t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 
Rubens Araújo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de agosto de 1973. 
Ne lson Petersen d a Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o subst i tuto 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N» 2 256, D E 27 D E AGOSTO DF 1973 

Aprova alterações nos Decretos ns. 838, de 28 de dezembro de 1972 e n. 921 de 8 de 
Janeiro de 1973 que respectivamente dispõem sobre alocação de recursos do Código 
21.04 — Serviços em Regime de Programação Especial, do Orçamento Programa 
Anual para 1973, e aprova a Programação Orçamentária da Despesa do Estado 

para o Instituto de Energia Atômica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1» — F i c a a l terada n a importância de Cr$ 3.OOO.00000 (Três 
milhões de cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, do Inst i tuto de Ene rg i a 
Atômica aprovada pelo Decreto n . 838, de 28 de dezembro de 1972, conforme d i s 
criminação aba ixo : 

DISPÊNDIOS SEGUNDO UNIDADE ORÇAMENTARIA E SETOR 

CÓDIGO — E N T I D A D E 

U N I D A D E ORÇAMENTARIA 

S E T O R 

Setor 

C r * 

En t idade 

Un idade 

Orçamentaria 

Cr$ 

Reduz i 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O . . 

3.000.000,00 
a. ooo. 000,00 
3.000.000,00 

Suplementa: 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O .. 
Serviços em Reg ime de Programação E s -

3.000 000.00 

9.000.000.00 
3.000.000,00 

DISPÊNDIOS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CATEGORIA ECONÔMICA Elemento 
Econômico 

Categoria 
Econômica 

x Subcategoria 
Econômica 

Cr$ 
Código Especificação 

Or$ 

Categoria 
Econômica 

x Subcategoria 
Econômica 

Cr$ 

Reduz: 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O 
E S T A D O 

Inst i tuto de Energ i a Atômica 

4 .0 .0 .0 
4 .3.0.0 
4 .3 .3.0 

DESPESAS D E C A P I T A L . . . . 
Transferências de Cap i t a l .. 
Auxílios oa ra Obras Públicas .. 

Suplementa: 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O 
E S T A D O 

Serviços em Regime de P rog ra 
mação Espec ia l 

3.000.000,00 

3.000.OOO 00 
3.000.000,00 

4 .0 .0.0 
4 .3.0.0 
4 .3.3.0 

DESPESAS D E CAPITAL . . . . 
Transferências de C a p i t a l .. 
Auxílios oara Obras Públicas .. 3.000 000 00 

3.000.000,00 
3.000.000,00 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO 

FUNÇÃO S E T O R Categoria 
de Progra

mação 

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 

Valor 

Cr$ 

Reduz: 
34 33 51.05 Programação a cargo do I n s 

Suple
t i tu to de E n e r g i a Atômica 3.000.000,00 

Suple
t i tu to de E n e r g i a Atômica 3.000.000,00 

menta: 
04 67 03.00 3.000.000,00 

Ar t i go 2.9 — A Programação Orçamentária da Despesa do Estado apro
vada pelo Decreto n.» 921 de 8 de jane iro de 1973, nos termos do art igo a n 
ter ior f i ca a l te rada n a conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A DESPESA DO E S T A D O 

ÓRGÃOS 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Q R . 

Cr$ 

Reduz 
21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S 

T A D O 
Administração Ind i r e ta 
Transferência ao Inst i tuto de Energ i a 
Atômica 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 

Sup l emen ta : 
21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S 

T A D O 
Administração D i r e t a 

21.04 — Serviços em Reg ime de P r o g r a m a 
ção Espec ia l 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 

3.000.00000 

3.000.00000 

3.000.000,00 

3.000.000,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes , 27 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Miguel Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de agosto de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N.» 2.257. D E 27 D E A G O S T O D E 1973 

Aprova alterações nos Decretos n.° 839, de 28 de dezembro de 1972 e n. ' 921, de 
8 de janeiro de 1973, que respectivamente dispõem sobre alocação de recursos 
do Código 21.04 — Serviços em Regime de Programação Especial, do Orçamento 
'Programa Anual para 1973, e aprova a Programação Orçamentária da Despesa 

do Estado para o Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a a l terada n a importância de Cr$ 1.045.560,00 (hum 

milhão, quaren ta e c inco m i l , quinhentos e sessenta cruzeiros) , a dotação do 
orçamento vigente, do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas aprovada pelo D e 
creto n.° 839, de 28 de dezembro de 1972, conforme discriminação aba ixo : 

DISPÊNDIOS SEGUNDO UNIDADE ORÇAMENTARIA E SETOR 

E N T I D A D E Setor ! Entidade Uni -
r U N I D A D E ORÇAMENTARIA ] dade Orçamen

S E T O R Cr$ tária — Cr$ 

Reduz: 
ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 1.045.560,00 
Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas . . 1.045.560,00 
12 — Recursos Humanos e Tecnolog ia .. 1.045.560,00 

Suplementa: 
1.045.560,00 ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 1.045.560,00 

Serviços em Reg ime de Programação E s -
necia» 1.045 560 00 


